
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DA BARRA DOS COQUEIROS

PARECER JURÍDICO 020/2021

EMENTA - INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO - NECESSIDADE PÚBLICA A 

SER ATENDIDA DE FORMA URGENTE - 

POSSIBILIDADE.

1. Trata-se de procedimento encaminhado a esta Assessoria Jurídica para análise e 

emissão de parecer acerca da necessidade da contratação de empresa para a prestação de assessoria 

jurídica e legislativa, sendo este o Escritório WAGNER TELES - SOCIEDADE INDIVIDUAL 

DE ADVOCACIA, de forma direta através do artigo 25, inciso II da Lei n° 8.666/93, combinando 

com o inciso V do art. 13 da mesma lei, tendo em vista a necessidade oriunda da Câmara.

2. Como regra a Administração Pública para contratar serviços, ou adquirir produtos, ou 

produtos e serviços encontra-se obrigada a realizar previamente processo de licitação, conforme 

previsto no art. 37, inciso XXI da CF/88 e art. 2o da Lei Federal n° 8.666/93, como se pode ver da 

transcrição da redação dos dispositivos ora citados:

“Art. 37 - omissis - XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que 

assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o 

qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 

garantia do cumprimento das obrigações.”

3. Dessa forma, Licitação é o procedimento administrativo mediante o qual a 

Administração Pública seleciona proposta mais vantajosa para o contrato de seu interesse. Visa 

propiciar iguais oportunidades aos que desejam contratar com o Poder Público, dentro dos padrões 

previamente estabelecidos pela Administração, e atua como fator de eficiência e moralidade nos 

negócios administrativos.

4. Todavia, existem certas situações em que o gestor público, embora podendo realizar o processo 

de licitação, em virtude da existência de determinadas situações, poderá dispensar a realização do certame, 

como são os casos previstos no art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93. Noutros casos, o administrador se encontrará 

diante de situações, ora materiais, ora jurídicas, que o impossibilitarão de realizar a licitação, como nos casos 

previstos no art. 25 da mesma Lei, vejamos:
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“Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por 

produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, 

devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão 

de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo 

Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes;

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no artigo 13 desta Lei, de natureza 

singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade 

para serviços de publicidade e divulgação;

111 - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de 

empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 

pública.”

5. Nos casos previstos nos incisos II e III, do art. 25, materialmente há possibilidade de se realizar 

o processo de licitação. Porém, ainda que se ofereça a oportunidade a todos com o processo de licitação, a 

adoção do procedimento naquelas hipóteses, poderá representar um obstáculo ao atingimento satisfatório do 

interesse público, pois o estabelecimento de competição não representaria o melhor critério para a escolha da 

proposta mais vantajosa ao Poder Público, em razão da singularidade do objeto da futura contratação e da 

infungibilidade dos serviços e do prestador.

6. O inciso II do mencionado art. 25 prevê a inexigibilidade para os serviços técnicos 

especializados, referenciados no art. 13 da LLC.

7. Dentre os serviços técnicos para cuja realização a licitação é inexigível, estão incluídos os 

serviços de patrocínio e defesa de causas judiciais ou administrativas (art. 13, V).

8. Vê-se, portanto, que a própria lei especifica os casos de exceção à regra geral, uma vez que 

determina a inexigibilidade de licitação para esses casos. Não se trata de dispensa, porquanto dispensa 

pressupõe que a licitação seja exigível, mas que, por um ato de outorga do Poder Público, em certos casos, se 

aceite uma contratação sem que a mesma tenha sido realizada.

9. Os serviços prestados por advogados, por sua natureza e por definição legal, são 

serviços técnicos especializados, de acordo com o disposto no art. 13 da Lei 8.666/93, que os inseriu 

no rol das hipóteses elencadas na Lei, conforme se vê:

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais
especializados os trabalhos relativos a:

V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas.
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10. Não restando dúvidas de que, para a contratação de serviços técnicos de advocacia, a 

licitação poderá não ser exigida. No entanto, para isso, é necessário que se alcance o exato significado 

das expressões: inviabilidade de competição (art. 25, caput), singularidade do serviço pretendido e 

notória especialização (art. 25, II):

11. A justificativa para a devida contratação deve-se ao fato da demanda dos serviços 

jurídicos, apresentando esclarecimentos, defesas, interpondo recursos, apresentando memoriais e 

realizando sustentações orais, especialmente no que tange à fiscalização contábil, financeira, 

orçamentária, patrimonial e operacional, a fim de que, na gestão fiscal, a municipalidade cumpra com 

os princípios da legalidade, economicidade e legitimidade;

12. Observando que, a contratação de profissional de maior saber jurídico e técnico 

depende do grau de confiabilidade que transmite com o histórico de seu trabalho nesta e em outras 

Municipalidades, prestando serviços de qualidade e com a eficiência necessária para atender, 

satisfatoriamente, os relevantes interesses do Município;

13. Resta evidente, portanto, que a contratação de advogado notoriamente especializado 

por inexigibilidade de licitação nos termos do art. 25, II, c/c o art. 13, V, da Lei Federal n° 8.666/93 

é legal, e não constitui qualquer ilegalidade.

14. Observando os princípios constitucionais da Administração Pública e não havendo 

nenhuma irregularidade jurídica no processo administrativo em tela, entende-se pela possibilidade de 

contratação direta, mediante inexigibilidade de licitação, uma vez que atendido o disposto nos artigos 

25, inciso II, da Lei n°. 8.666/93, art. 2o, e de forma a cumprir o disposto no art. 26 da Lei n°. 8.666/93;

15. Assim sendo, considerando todo o exposto, opina-se, salvo entendimento em contrário, 

que, quanto aos aspectos jurídico-formais, não há óbice legal quanto ao prosseguimento do 

procedimento licitatório na MODALIDADE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para a 

pretendida contratação, na forma da Minuta de Contrato, a qual foi elaborada em consonância com a 

legislação disciplinadora da matéria.

É o parecer, salv^rfíelhor Juízo.

Barra dos Coqueiros/SE, 30 de abril de 2021.

Saul Silveira Schuster 
OÃB/SE 5249
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